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DECRETO Nº 084/2021. 
 
Dispõe sobre a prorrogação do 
prazo previsto no artigo 1º do 
Decreto Municipal n.º 079/2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, e; 
 
CONSIDERANDO o previsto no § 2º do art. 5º c/c art. 6º da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO a edição dos Decretos n.º 027/2020, 030/2020, 031/2020, 
032/2020, 034/2020, 035/2020, 036/2020, 037/2020, 038/2020, 039/2020, 043/2020, 
044/2020, 045/2020, 046/2020, 050/2020, 054/2020, 055/2020, 057/2020, 062/2020, 
065/20220, 074/2020, 076/2020, 077/2020, 080/2020, 084/2020, 085/2020, 090/2020, 
094/2020, 098/2020, 104/2020, 106/2020, 111/2020, 113/2020, 114/2020, 122/2020, 
124/2020, 125/2020, 126/2020, 127/2020, 134/2020, 139/2020, 145/2020, 149/2020, 
156/2020, 163/2020, 169/2020, 176/2020, 184/2020, 185/2020, 192/2020, 193/2020, 
195/2020, 199/2020, 202/2020, 208/2020, 221/2020, 226/2020, 001/2021, 004/2021, 
008/2021, 34/2021, 39/2021, 058/2021, 070/2021 e 079/2021 que estabelecem 
diretrizes, determinações e orientações para o combate à disseminação do novo 
Coronavírus (Covid-19) no município de Macaé/RJ; 
 
CONSIDERANDO o princípio da precaução, que visa assegurar a adoção de 
medidas intervencionistas de proteção e defesa da saúde e da vida, de forma cautelar 
e preventiva, assim como a necessidade de estabelecer, em caráter excepcional, 
regramento específico voltado à proteção da saúde da população, visando a 
diminuição da velocidade de contágio pelo novo Coronavírus (Covid-19); 
 
CONSIDERANDO a vida e a saúde como direitos fundamentais de primeira geração, 
e a preponderância dos mesmos na ponderação dos princípios constitucionais em 
face aos demais direitos constitucionalmente assegurados; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Macaé ainda se encontra na faixa de risco 
vermelha ou muito alta, conforme os números apresentados pela Secretaria Municipal 
de Saúde; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Decreto Municipal n.º 079/2021 até às 
23h59min do dia 11 de abril de 2021. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de abril de 2021. 
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